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Lula sanciona lel que per mite venda deremédios em
super mer cados; entenda
SAIBA DETALHES

| STOE Dinheiro

O presidente Luiz In&cio Lulada Silva sancionou alei que autoriza a venda de remédios em farmécias e
drogarias instaladas em supermercados. O texto foi publicado no Diario Oficial da Unido (DOU).

De acordo com alei, serd permitida a venda de remédios e instalacdo de farmacias na area de venda de
super mer cados, desde que em ambiente fisico delimitado, segregado e exclusivo, e com a presenca fisica de
farmacéutico durante todo o horério de funcionamento do estabel ecimento.

“E permitida ainstalagio de farmécia ou drogaria na &rea de venda de supermercados, desde que em
ambiente fisico delimitado, segregado e exclusivo para a atividade farmacéutica, independente dos demais
setores do supermercado, operada diretamente, sob mesma identidade fiscal, ou mediante contrato com
farmécia ou drogaria licenciada e registrada nos érgéos competentes, observadas as exigéncias legais,
sanitérias e técnicas aplicaveis, inclusive quanto a dimensionamento fisico, estrutura de consultorios
farmacéuticos, recebimento, armazenamento, controle de temperatura, ventilagéo, iluminagéo e umidade,
rastreabilidade, dispensacéo, assisténcia e cuidados farmacéutico”, diz alei.

Vegaasregras paravenda deremédios em mercados

* Serd permitida a venda de medicamentos em supermercados, desde que em ambiente fisico delimitado,
segregado e exclusivo para a atividade farmacéutica, e com presenca de farmacéuticos legalmente habilitados
durante todo o horério de funcionamento

* A retencdo dareceita sO ocorrera e a entrega do medicamento ocorrera somente depois do pagamento;
alternativamente, os remédios poderdo ser transportados do balcéo de atendimento até o local de pagamento
em embalagem lacrada, inviolavel e identificavel

* fica proibida a oferta de medicamentos em areas abertas, comunicaveis ou sem separacdo funcional
completa, como bancadas, estandes ou gbndolas externas ao espaco dafarmécia

* farméacias e drogarias licenciadas poder&o contratar canais digitais e plataformas de comércio eletronico
para entregas, desde que assegurado o cumprimento integral da regulamentacéo vigente



